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. . ,.n~srÉRIOPÚBLltO DA uNIÃO " . 
MINISTÉRIO PúBI)CQ DO DIST.RltOFEDE){AL ETER!ITÓíUOS 

\ . "PROCURADORIA~ERALDEJUsrlÇA . . ,. 
P~?MO:roRlADEJ~ÇÀDEDEFEsA DO PATlUMÔNlOPúBucO'E SocIAL~PRODFP 

'. '. ' 

) 

.' . 

\ " 

.. 
j'. .O MI:NISTÉRIO, PÚBLICO' DO DISTRITÓ FEDERAL~';E 

(T~ÓR10~~rep~peIo.P~r-Gml deJ~ '~NARDO' AZEREDO . 

'1JANDARRA e ~pelos ,p~~ de Justiç2 de .~ ,{)o .Patrimônio'. Púpliço' 'e ~~.' 

EDUARDO,~NBí.u 'VBLOSO~' ANA." ~OLÍNAmQUEi". 'KARlNA 

...... S6~ .ROCHA' e. Arn~o NEro~ ·.. ~o uSo das~tripui~ que "lh~ são 
. .' "". . . ..' .'. . .', '. . :'. ., 

conferidas pelosarlS ]29~ incisa.'tn; da Constitui@o' ~ é tie, 'inciso ~da Lei . . " , " , " ',. . "" .. 

ComplelJl~tarnO 75/93 e. 

• ..' ,. '... • ,:.. ' .' 'j '. t . '... , 

. ',: 'C:0NSID~ ~echegOul-.aoro~eçimento, do ,~~RI()', 

. ,PlÍBuco DO r>ISrnrro" FEDERAL B .TERRITóRIOS' noticia j déch~cfu, ora '. j~:' 

,~enoininada'NArruda-,BesPon~, veiculàcfupeJa'Rádio JOV~Pan FM nôOistrito C 
" .- ,.", .,," '.' ", '". -," . -; .",' " " . ..:.:", --. ,., ,', ", ' 

federal, móqvo Pelo qUàl foi insfauradoo procediIiíéoio dçinv~gaÇão preliminar 
" ' -J'~' - "I' 

,. sob () nO 0819(1014394197-81; . ' . . , . 

I ' 
~ . 

- ~. 
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•... > •... 'MINISTÉRIO POBUCO OA UNIÃO 
• Ministério Púl:JIico do Distrito Federal e Territórios' 

/, 

veÍCulaçOes gratuit~, destinada ao' atendimento de demandas' de seus ourintes' 

dirigid~~ à pessoa do Excelentíssimo senhor ~overnadordo Distrito Federal; .• .' 
. '. "" .' 

. '. . , . . I . ' ,". '. " .. 

, .." '.' 

.. :",." \. - -CONSIDERANDO que a análise dasirúpnnêlÇÕeS .reveÍotl ttata,t-sé' de.. i' 

quesUonámentos ~e. poprua'res' sobre PoÚticas govemam~taiS implemén~das' pelo .:

· govemddoDistritoFederàL qUe são ~ndidí,lS Pessoaímente pelo atriaf Chefe do 
'. , -..' - . '. ,' 

, . 

·_Poder Execu~vo, co~refeiência~alexpressa; , I
 

" . .l.:
 

, . ' .... '. .'" , .'
 

,'C()NSIlJERANDOquea, p~lici4adeaçeICade atos governamentais 
. . .' .' . . 

, tem regblaç~o pr6pri~~. des$ a çoristitúição Federal, ,eas$êl.IKlo peJa LciOrgânica local, .. ' 

, "l j 

....~ .' · .~guJamentada per LciDistrital específica; 
~. - . 

. CONSIDBRANUO que~ vei.culaÇ1io ~~limites claros,' dentre·.. 

.. -. \ 
" ~ <. 

~ :
 
" J
 

'-.. 

· .' . CONSIDERANDO ~ ap~licid~ Pessoal de ocupantéde cargo . 

- ::...:/ políticO tem 'tempo e modo. espeqticos para~ fei~ Cuja inobserVância, p~ 
\.. . ..." , , ' - . " . ..' .' •••,. ,'.' ' ' ' ./ ". ~' .'. - . 1 .o:. ,j • 

'implica:r'o'.reco~cimentode abuso do póderp<>lítiC() e!oueconôwco; · , 
" ~'. .'. ." \.., "" . ' . í ", ~ • 

. '\ . , 

'CONSIPERANDO que a' SIG~i RADIODJ;FUSÃO .~1D~ (Rá~o. 

JoVem Pan~'FM> ,é'uma-sodédadecomercial, que 'tem dentre seus· ~tes oproprio 
.,," .. ' '.'; . . .1,.. . _. . '. " .-,' '.' ,". : , " . ."" . " J 

Dis~to F~ ~nfomie mfolmad0em~'áo (>fício.,0696I2007.~PRO~E~; ./ "- ... 
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.! ',' . MINISTERIOPUBI.,IC{) DA. UNIAO
 
. \
 Ministério. Público do Qistrito Federal eTerritórios 

.'-. 

. -- ';"." CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério. Público a . 
'. ~ 

'proIri~ção .de aÇão civil pública paia proteção do' patrlinônio.público e social e para a, 

. ',, .' ,.rêsp()nsabiliza~o dos agentes púl?liCospor atos de improbidade administrati-ya; :" . 

\ . . . 

RE50L~RECOMENDAR '. 
'.~ . . .?".	 . 

.. '. " _ ao ExCEÚiNTÍSSIMO. SENHOR GOVHR1"JADOR DO DISTRITO 
.... ' >: .. , .. '~. '~.	 ". .~_)l,	 "".' 

FBDl!RA~ JO&É.ROBF.RTOARI~UDAeà SIGMA RADIODIFUSÃO LTDA (RADJO 
" f .........
 

;. ..
 JOVEM PAN)\qUe: 
,~., ~.. J' : 

1) -cessem imediata, é de6nitivámei1te a veiculação da chainàda ora 
I ,_ 

."', . ".' " " . /'. ,; ' .."' . . 

-. deno~a 11Arruda·Respon<:JeH d~te aprogramação daRádid Jov.em Pan; 
,( '.	 . , " 

. -.' . '. ..-. \	 '...".. . 

;.':" .'	 .2) se abstenham,doràvante,'de veicular qualquer tipo de chamada ou 
•	 ? ,--. - r . 

• ..... > I. . ~ ,\ 

~." . '. j 

" l. 

Na ?portunidade"com .6mdamen.to. /no,,' art..' 129, inciso vt. da 

/. ConStitp.iÇão .Federal eart. w,itlciso It da Lei Comp~entar 
-.. " 

n9 ,75/93,' os órgãos ~o . '. 

). 'MWstérloPúblico do Distrito Federal eTeni~rios que esta subscre~requisi~i.. 
..1". ", ' :, ,', . : " " . ~- ", . ~ ' " _ " \ r ,'_ .. -'" ,.' ,\: , 

.no 'prazo. de -In 
. . , 

(dez) 
' ' 

dias,.' reJatórlo . .minucioso 
~,' . . 

das.provi~ 'toma~, 
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\-." 

.. ,'...•.. ' 
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rjoii/JD'ror déJú~AdjuntÓ 
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